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o TRIBUNAL no uso das 

atribuições lhe o 13, inciso Xli, da TRE/GO n. 173, 

11 maio 2011 - Regimento Interno, 

1° Os arts. e 3° n. de 9 de maio 

2013, a vigorar com a seguinte redação: 

(...) 

§ 1°. As unidades deverão encaminhar memorando à 

Secretaria de Pessoas, o de novembro de cada 

ano, via procedimento administrativo digital, com a relação dos 

plantonistas, acompanhada documentos indicação de 

substituição dos cargos ou de direção ou que deverão 

atuar o recesso. 

Após a compilação dos a Secretaria de 

Gestão ressc)as encaminhará a reEmecm à Diretoria-

Geral, deliberação. 

3° Os cartórios funcionarão em regime de 

plantão, nos do recesso, e contarão com a força de trabaiho de 

apenas um servidor a cada em de escala de 

a ser indicado Juiz Eleitoral e comunicado à" 
, \ 

de novembro de cada \ 

r 




procedimento administrativo digital, acompanhado dos documentos 

de de substituição, se for o caso. 

§ Nos municípios com mais de uma zona ejeitaral os 

cartórios funcionarão em regime de 

responsável pelo atendimento do 

plantão 

publicação. 

2° Esta em vigor na data de sua 

a zona 

das sessões do Tribunal Regional 

Goiânia, aos dias do novembro de 7. 

LO 

Dr. FABIANO A NDES 
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